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ATA DA AUDlll,;:NCIA PÚBLICA REALIIZADA NO MUNICIPIO DE PADRE 

MARCOS-PI 1NO DIA 12/12/20118 CUMPRINDO O QUE DETlãRIIINA O 

ARTIGO :M & trDA LEI COMPLEMENTAR N 14112012 c"10 ~•GESTÃO 

EM SAÚDE REFERENTE AO 1• • 2 • QUADRIIESTRE DE 2018. 

~ doité dia do 016$ doumbro Cle doi$ mil e dezoito (12/1212018) •• 

14:00 l\oraa, no Centro Social Urbano iniCIOo--- oa traba.lhoa como segua: Foi 

compoata a Meea D iretora assim formada: Exoelentfaeimo Senhc.- Prefeito(a) 

Munlclpal J09ê Valdlnar da SIiva, o Senhor Valdo Benec:lhlo da SIiva, Vice 

P~. a oontrole.dora ln1oma Dalva Maria da SIiva e oa(a•) socn,16rlos(a), 

Maril!I Ulcla da Silva (eaúde, Thuanny IMlkaeUa Conc:eiç6o SIiva (Administração) 

e Orlandio Joe6 de Ca.rvalho (Flnanç,as). Foi chamado também para comPQf" • 

mesa a atual contadora do Munlclpio. Sra. Glalana P•ortela Lima Martins. 

conhecida como Lena Portela, reaponsável pela apresentaçjlo doa dados 

co~bela. Em seguida foi entoacto o Hino Municipal de Pad'm Man:,oa. Cem a 

palavra o Exoelentl••lmo Senhor Prwfello Munlc.pal, cumprimentando • todos 

declarou abertos os trabalhos desta audi6ncla pObllal . Paaaada a palewa a 

&eeretaria Munlclpal de sa(ide que falou sobre oe a1endlmentoe dentro da 

-.,ç,ao bAaica, - difi.culdad- dentro do ai.tema de aal'.lda a pdncipalmenta, 

sobre a - dos racursoa financeiros. Em 9egulda, foi dada. a palavra parai 

a Comado,a do Munielpio Sr.• Glelana Portela que iniciou sua fala aadareoendo, 

sobre •• ,-ltas a despesas da aaQda Informadas no RR.EO- Relatório, 

R-umido °'1;amenl4irlo q ,uadrlme•-1 do ano 2018, a que o ,_atórlo de geatao 

• ..n lnatrumento da planej,amaito., aoompanhama~ e 9Val~ de ge.tao do 

SUS na Lei 8142 da .28 de dezembro de 1,990. Apreaentou as despesa• e, 

,__ do 1° e 2" quadrfrne8tJ"e de 2018, moatnlndo que o rnunic(plo reoebeu 

de reoslta • co,no foi apllcadio -• recurso.. Depol• pa..au • palavra a 

Coordenadora da AtençAo BMlca, ~ enfatizou sot,,- • ampliação doa &eM9()S 

dentro da Atiençllo báak:a. Finalizando com • palavra o Senhor Prefeita 

Municipal, - encerrou, a Aucll6ncla Põbllca aaaim - ~ndo: SatlsfaçAO 
na realizaÇAO -.a Audl6neia Publiea -rminada por Lei e por lnlçl9tlva do 

Q<MtOt .iu.t. A ata foi P0f" mim, Daniel Amadeu Leal .Kinlor lida, ...inad.a a 

~• - defnai• ,epraaentam.. para aaslnantm. 

LISTA. DE FREQUtMciA. DA A.UDlêNCIA PÚBLICA. REAL~DÃ . NO 
MUNICIPIO DE PADRE MARCOS-PI NO DIA 12/12/20118 CUIIPRINDO O QUE 
DETERMINA O ARTIGO 38 • r 0A LEI COMPLEMENTAR N 141/2012 cujo 
~•GESTÃO EM SAODE REFERENTE A.01° • 2 •QU.ADRIMESTRE DE 
2011. 

LISTA DE FREQUêNCIA O.A AUOl~NCIA PÚBLICA REAUZAÕÁ NO 
MUNICIPIO DE PADRE MARCOS.PI NO DIA 12/12/2018 CUMPRINDO O QUE 
DETERMINA O ARTIGO 38 & 5" O.A LEI COMPLEMENTAR N 14112012 cujo, 
objeto 6 GESTÃO EM SAÚDE REFERENTE AO 1• a 2 • QUADRIMESTRE DE 
2018. 

&4:~ 6 

DUIQ D"Ã9 1WI DO rULui STAOO 00 PIA.Ul 

Prefeitura Munlclpal de Olho D'Água do Piauí 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-9 FONE; (lle)32M-COOfl 

CEP -8-000 • OJho D '-'11U• do Pl•ul C.N.P • .J 01. 512. 61!Vll00'1•01 

OlltO 0~4gü.a -t10 Pi.ui - Piaut e-mail; pmfmo nopaguaghgtmaR<X>'OO 

ÇONJRAJO ADESÃO lf' OQltiiRJ? 

CONTRATO QUE ~TRE SI CELEBRAM A. 
PREFBTURA MUNICIPAL OLHO D"ÃGlJA DO PIAU/ • 
PI E A EM PR.ESA DIFAP • J.A. OUWIRA COMERctO · 
IEPP QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO. POR 
MEIO CE REG STRO OE PREÇOS. CE 
MEDICAMErllTOS E MATERIAIS EM GlãRAL - PREGÃO 
PRESENCIAL Nª. 012J201a - ATUALIZAÇÕES. 

ADESÃO A.O Sl5TIEIIIA. DE REGISTRO DE PREÇOS D.A PREFEITURA MUNJCIPAL DE CAPITÃO DE 
CAMPOS•PI" 
CONFORME DECRETOS DO EXECUTIVO MUNICIPAi. DE OLHO D'AGUA DO PIAUI N". 00512013, 
DECRETO FEDERAL N' 3.931/01 (CORROBORADO PELO ART. 24, DO DECRETO FEDERAL N.0 

7.89212013), LEI N.• 10.520/2002 E LEI N.•a.666/93. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N'. 01212018 
PROCEDIMENTO: Nº. 012/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESE CIAL - (SISTEMA REGISTRO DE PREÇO) 
ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N". 00712016 - PUBLICAÇÃO NO OIARIO OFICIAL DOS MUN ICIPIOS 
ANO XVI • TERESINA (PII) - QUARTA-FEIRA. 19 DE DEZEMBRO DE 201 S • EDIÇÃO MMMDCCXXV 

00.NlRA,TANn: PREFEITURA MUNICIPAL DE CX.HO O'ÁGUA DO PIAUI • PI, qoo 1cm endereço à 
Avenida Nossa Sonhora das Dores, ri". 659 - 64468-000- OLHO O'ÁGUA DO PIAUÍ • PI (PJ), CNPJ N ' 
01.612.595/0001-07 e rcproscrltlntC Ioga! na pcssoo do Profoilo Municij)al o Sr. ANTÔNIO FRANCJSCO 
DOS SANTOS, brasileiro, casado. residente na cidade ele OLHO O'ÃGUA DO PIAUÍ· PI - PI • 

. N'IRATADA: IIFAP • J.A. OLIVEIRA COMERctO • EPP, insuitll no C,N,P.J/MF. sob o ri' 

04.356.109(()001-17 E INSCRIÇÃO ESTADUAL,,-. 19.448.537-4, oom sede à Conjumo PafGue Piauí, 
Quadra 47, casa 11, Teresina - PI, CEP n". 64025-160. Brasil, que epresertou os documentos exigidos por 
lei, neste alo representado pela !ill8. sócia pmprieblria a Sr (a). JAQUELINE ALENCAR OE OLIVEIRA. e 
daq~ por d. nte denominada sânplesmen!e CONTRATADA, aa represenlada na 1orma de soos atos 
amslilu!MJ&. 

A OONTRA.TANTE é 8 CONIBATADA. acima ~005. lêm entre si àju5lllt!OS o presente 
CONTRAlO DE AQUISIÇÃO, POR MEIO OE REGISTRO OE PREÇOS, DE M.EC CAMENTOS E 
MATERIAIS, DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL □ E OLHO O-AGUA DO PIAUI - PI, 
corrftlrme ~rooedimenlO admini&lraliVó n' 012/2018 e PIOOed iménlO ri'. 012!.1018 5Wl81ivàmente pelOe 
pnnCipi0$ ela Teoria Gerei 00$ COllltalOG e cl ispo$iÇêO 08 OireilO Privado. t:>em o:,mo mediallle 8& Wg"JinleEI 
dc!u&l.ill&e condiçoes. 

1 - CLÁUSULA PRIIIEIR.t. - DO OBJETO 

Q)n$ilui OBJETO do pí$$(11'1l(I in&ltum$tlltJ a AQUISIÇÃO, POR MEIO OE REGISTRO DE PREÇOS, DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS EM GEAAL. pa,a a SECRETAAlA flfU ICIPAL OE SAÚDE, c:onform8 
qualltlclados e específicações comidas no Pll'.>OOsso AclmlnlSlratlvo n•. 012/201!1 e Prooodlmonto n". 
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Gl...110 D"ili•ua DOPIAUI STADO DO l"IAUJ 

Prefeitura Munlclpal de Olho D'Água do Plaul 
AV. NOSSA Sl!NHORA DAS OO-S-6.59 l'ONI!: (86)32-

CEP 64488-DOO - Olha o•A.g,u• do ,.,.,U_, C..N.,...J O'f. f!J"f 2. 995'000'1-07 

Olho o·.- do Pl•1i1I - Pl•.ul o,.,n'fMf-; P!'ftfmo.!bpd.Aç11:D@:hõiroail mm 

012'2018, Propos19 da Empresa venoedore do certame. lntegranle na~ NrJ Conlrab.Je 
independenlemenlll de lransc:rlção. 

li· CLÃU6ULÁ SEGUNDA - PREÇO E CONDIÇÕES OE PAGAMENTO 

O Valor dles~ Contraio é o eslabeleddo de acortlo com o Elilr:alD ele P,_,lii:açllo do Diário Oflclal d:ie 
MtJ "cipios. Ano XVI • Teresina (PI) - Segunda-Feira. 12 de Ni:wemb110 ele .2018 • Edição MMMDCXCIX, 
Sislema de Reg rode Preços. PMCDC-PI. c:onlonne necessidades da CONTRATANITE. 

O Valor total do Contraio sanl de R$: 467 .OII0,00 lquatroGe ntos a sasenta a sala mil ralis)!. 

§ 1• - N~ pre9)S cotados devereo 86'9r lrd.lidos os butos, 88gllros. freies e quaisquer OillrQ<S encargoe 
ou deSl)8$3S que inciiam ou vemam e incidir no fiel cumprimenlO cl81i!a lnstn.menlo. 

§2"- Do pagamanio: 
O Pagamenio cio obje4o deste Contrato &erá efetuado em n-.:,ooe C01'1'8n1& nacional. medianle a emissao de 
nol8 <le eml)Qnhoibróem de pagamento, Q~ &erao a~totitado$ no prezo de a1é 05'(cinoo) d'ia&. c:onl&dos o 
pellir da data de apresentaçào cio clocuman10 da cobrança. mencionando o número cio Conlratn. 
aoomparllado da Nota F°l8Call'Fatura e d,el,,ldaman19 al8Slado a Pres1açãoiEn1tega do objl!IO. 

§ 3" - QU8J'\do houver erro <le Q~lqi.181' I\ODJl'82&. 1\8 emiSSl!o ela, 018 F't6C8VFaDJt8, o documento S6rtl 
da'v!)lvló(I, adlatamente. para "ltbl~ltnç.!lo el(>i; amls.'lào de NQ!a de Corr(!Ç(IQ. - t11ia,vak) (le tempe 
n!io $8lé ~ para ef1lil0 ele ql.illtiuer raaj~ oi; 8tuall2:$ç1iQ do 'l!llor oonln!!IJal: 

§ 4' -Os Praoos apurados neste ConlralO S!iO fü:ados e lrrea]ustaveis" 

Ili - Ct..ÁUSUllA TERCEIRA- DO PRAZO E DO LOCAL DE RECEBIMENITO 

A CONTRATADA Ó8\leré eleluar a p,as18çãolenlf89<1 CIO ot:ielo CO!"iratado no seguinte locel: Preíeiltiro 
Mu "cipal OLJiO D"AGUA DO PIAUI - PI/ Secnilaria Municipel dé Saúde/, oom sede a Avenida Nossa 
Senllora das Dotes, ~ - 659 - 644SS-000- OLHO D"AGUA 00 PIAUI - PI. 

IV - CLÁUSULA. QUARU - OBRJG.t.ÇOES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA. além das obrl;ia(t)es CXJnlidas per deiijrrnlnaÇ$o legal ol)rlge-68 11: 
a) R:assatclr à Oonlrntante o equ lan1il e IOdos 06 ela,nos deoorrentJ:is ela perallsaQão ou lntarrl.flOl'jo da 
prastaÇilo/enlral)a do objalo contra.lado, exoeln quando lsro ocorrer por exigência ela CONTRATANTE QI. 
ainda pcrca.<,0íortuito ou lotça maior, cirwnslênclasdewlamente comunicadas no pt/llZO de 48 (quarenla s 
oito) horas, após e sua ocorrência; 
b) Efatuar os Ensaios, Testes e demais Ptovas 8l<igides por Ncrmar; Técnicas Oficiais para a boa axecuçãc 
do Ol>jeto oonlraledo por conta, na t:lrma do art. 75 da Lei Federei N' 8.666193 e siuas al er8:ÇÕ8S; 
e) En!tegst o Objeto contratado no prszo e co~içOes as~puls.das; 
CI) Manler-.&e duren~ IOda a 8XOCUção do oonll'ano. em compatibilidade com as obrgaçOK assumidas, 
inclusive com IOcles es 00illdiçl08s de hebilil8çêo e Q~lificação eiqgjdes no Procedmento; 
e) Reconnecer os direilOO ds CONTRATANTE, em caso de Resdsl!o Admini&lr8tiva, ptevisla no 8tl n, da 
Lei Federal N" 8.666193 e suas alerações: 

f) Responsablí!Z8rcse por lOdas as cloopesa& oom 18rial, 11anGl)Ol't8 e pesooal neoessários para a 
p,es&açao,ten1roga do objeto 0001tal8do; 

V- CLÁUSULA QIJlt4TA-OBRIGAÇ0ES DA CONlRATANTE 

Al/lm das o~açõcs já previstas oo presento Conlrato. a CONTRATANTE obriga-se a: 
Ptmicar o mStJmo do Coolrl!lo e os AditamenlOs que MUVer, no Diário OflCial dos Mu11í::lpios, alé e: 
QUINTO DIA ÚTIi. do mês ooguinle 80 da 5~ &SSi1'18bJt8, conianio que iSso OCOl'I'& Clentto de 20 dias a 
cantar da referida assinalura, ccnbrme art 61 , par.!grab imi::c, da lei Federal N" 8.6661!!3 e suas 
alerações: 
Promo- o a,companhamento e fiscalização da pt9S!aç110,enlrega do obje10 conlralado, sob o aSf)(."CIC 
quanfiltalivo e qualílalivo, conforme as especificações exigidas oo Prooedimenl.a, OCHrnJniCBJ1clo â 
CONTRATADA as o(x,1mincl(ls de qual:sQU181' falo$ que. a &eU crttérlo. e ~ medidas oorrellvas por parte 
daQuela; 
Efetuar o pegamento li CONTRATADA de acordo oom o pruo esmbelooido neste tnslrumento e em 
ccnfllrmldade com as falllras aprnsenladas. 

VI - CLÁOOtJLA SEXTA- 0A VlGtHCIA E DA EFICÃCIA 

O ConiralO leré por termo lnlcial a da la ele wa assinab.Jra e por teriro ~nal o dia 31 ele Dezembro de 201 9. 
podendo ser pmnogaido nos lerm:is do art. 57, li, da Lei Federal n•. 8.6611193 e suas alterações. 

VII - CLAUSULA Sm:MA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
06 recursos Financeiros serão pro,;enienlM do OIÇ8l'l'le(ll0 Gafal da secreial'ía Muniapal de sau:ie de 
Municipiodc OLJiO D"ÁGUADO PIAUI- PI. 

VIII . CLÁUSULA OITAVA - 00 REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

§-1 º - O regime e de mcecução lndlmm por preço unltãrb. 
§ 2• - o rooellime<tto defin· o do otljelO conlrotaoo, só se ooncietizará oopois ele edotaoos peta 
CONTRATANTE. todos os pnx:ooimoolos do art. 73. li. "b", da lei Federal Nº 8.666193 e suas alterações. 

IX • CLÁt>StJLA NONA- DO ADITAMENTO 

Paragrab (mico - A revisão do Conlra!o sera feita a q ualql.illr tempo, por caso 1brtuito ou força maior ooe 
termos da l/4i CMI ov, aind'a pela imPO&s~lidacle de execuçoo ó:). coniraio pela oonira1ada 1)01' raie 
supe!Wllierne nos tem1os cio art. 65, incisos li. alínea 'd", e §§ s• e e-. da lei Federal N• 8.666193 e sues 
alerações. 

X - CLÁUSULA DtclMA -DAS PENALIDADES 
No caso de atn110 inju.tificl:do ou ina:xacuçlo total oii parcial da ccrnpromisso assumidos com a 
OONTRATANTE .. as sanções admínistralivas aplicadas a CONTRATADA serão: 

1- advort6ncia 
li- multa 

Ili - suspendo lemporiria de participar de lícita«ies a impedimento de licilar com a Admiríslração pelo 
prazo de a~ 06(cinoo) anos; 
IV -declnçlo ele ínldoneidade para lir.itar ou 00/ltratar com a Adninísllllção Pública 
§ 1 • - Adl'eltêncla por esaito, em caso de atraso na entrega do pedHo cio obfelo cio corirato em até 01 (um) 
clla; 
§ 2" • O al13So í,julltlfk:ado m pram de 11111Jage, a Jlljrtir do 2" (sagurido) dia, i pi(:srá na apfica.ção de 
roolá tDrmspooden.te a 1% (um por oonto) por cl'ia de alrailo, calculada sobre o vliklr lolal da nota da 
empemo correspondente. até o llrilte de 30% (ll'lnla por cemo) do ~ctl\fo valor lotai. 
§ 3° - Na hipaese mencloriada oo paragrafo anlefla, o atraso f.njustlficado por perlodc su~ a 
30(trinla] dias caracterizará o descllllprimenlo lolal da obrgação, punível com as sanções previstas oos 
incisos 111 e IV do caput desta cláusula; 
§ 4° - Na hípô!OOO mencionada r'I:> par.\grab al'llarbr. o atraso por período supcrbr a 10 (<lez) dias 
caracterizara descumprtmento ioral da obrigação, punível com sanções pr&iiSAas nos incisos Ili e IV do 
caput clesl!I dáusula. 
§ 5• - O descumprimento das demals obrigações da CONTRATADA implicará mula correspondente a 
0.1 % (~ décimo por cento) l)Of evenlo, calo.Jlada oobra o valor lotai do contraio. 
§ 6" - />:i, m~ltas l)OIYefltura aplicadas serão descontadas oos [lllg&mertos devidos pelo CONTRATANTE 
ou cobradas direlamente da CONTRATADA, emigéYe ou jlilicialmenla, e pocle(Ao ser aplicaclas 
cumulativamenle às demais 6ar)ÇÕ8S prellislas ries!a dáusltl; 
§ 7' Serão considera.dos lnju.slificados os atras-os não oom~ricados tsmpeslivamerte e il'ldel'ilamenlll 
flrldameriados, e aaoeiaçáoda j~ficativa ficara a ailério ela CONTRATANlE; 
§ Sº - Sempre que n.êo IIJwe, pn;j;izos para a COOTRA TANTE, as peneidades impostas poderão ser 
relevadas ou lransb'madas em outras de menor sançêo. a seu oilério. 
§ 9" - A .epic:ação das penalkjades será precedida da ~o da opatunidade de Ampla delesa e do 
Conlra!lilório para a CONTRATADA, ria bma da lei. 

)li -CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.- DA RESCISÃO 

A inexecU(lão, IOllll ou pareia~ deste Conlr8to poclera ensejar e wa resâsão, oo as oonseqüênâas 
contratuais e as preYlslas na Lei Federal Nº S.6661113 e si.tas alterações. 

§ 1 • - O presente conlnrlo pocle!á ser resciid'Jdo aclminislrll1ivamerite, com as sua11 o::inseqüêl'ICiall 
conlrlltuais e as pievislt!a em Lei ou Regulsmerrlo, reconhecido o DQ da M iniebl!ção, de aooroo com 
os artgos 77 a 80, da Lei de Licitações e Contralos P0blloos e suas alterações. 

§ 'l' - Nas hi~ de rescisão com base ílOli incisos I a VI li do arl 78 da lei Federal N" a.666193 e Sllilli 

alterações. não c&bem a CONTRATADA direito a qualql.ll!r irrjeniz8ção, &em prejuízo d85 pena lidatles 
pe . en1&&. 

§ 3"-A CONTRAT,J,NTE poderá resciooir o coruaio, e qua~uer mOOlel'IIO, a.ltllvés de notificação expressa 
à CONTRATADA e assegtJrada a Ampla Defesa e do Contrad it6ri:l, sem qualquer devei de compensação, 
se esta vier a falir ou lomaMe insotveílle. observaooo-se qoo 1al decisão não irá afetar oo prejudicar direilo. 
11ção ou medida jâ ca.bivel ou que vier e sei netessi!Jia á PREFEITURA. MUNICIPAL OLHO o·AGuA 00 
PIAUI-Pt 

llll - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA Yl.NCULAÇÃO 

Este oonlrato fica viricu oo aos termos deste ProcedimenlO oonbrme lncíso li do an. 24 ela Lei Federal n' 
8.666193 e suas alara~ e seus anexos, cuj3 reaização de<me de autorização do Sr. Preleíto Mlllicipal_ 

XIII -CLÁUSULA DÉC MA Tl:RCEIIRA -COBRANÇA JUDICIAL 

As impoctãrw;ias devms pela CONTRATADA ser&o oobradas alral'ês de processo de execução. 
consliuil'ldo este Contrato em Tihlo ExlrajLdicial, ressalvada a cobrarça dire1a, edianta reterição 01. 
compensação de Ctéditns, sempre Que j)()SSivel 

XN -CLAUSULA DÉOIMA QUARTA- FORO 

As partes elegem o foro da Cid8de de ca~~o de campos - Piaul, que prevalecerá sobre qualquer o--ro, 
IX)r mais pnvi•o que seja para dirimi' Ql.OiSQoor dCNilas oriundas do prcsoolo Conlra.lo. 
E. por eslamm as.srn justos e contratados. trmam o presente Conb'ato em 03 {lffis) vias de igual leor e 
forma na preser,;a das lestemunhas que o subscrevem depois de Ido e achado conforme. 

Tesle 111has: 

OLHO D"ÃGUADO PIAUI -PI, 07 de Jarieio de 2019. 

ANTÔNIO FRANOISCO DOS SANTOS. 
Contratarte 

DIFAP -JA OI.MIRA COIIEFtCIO - EPP 
Contratada 

1' ____________ _ 
Nomee CPF 

'l' ____________ _ 
Nomee CPF 


